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PROJETO DE LEI N° j  Z  /2019 

     

Altera a Lei Municipal n° 1.797, de 
03 de março de 2010. 

A Prefeita do Município de Rio Branco — Acre, 
Faço saber que a Câmara Municipal de Rio Branco aprova e eu sanciono a 

seguinte Lei. 

Art. 1° Esta Lei altera a Lei Municipal n° 1.797, de 03 de março de 2010, para 
incluir os Agentes de Vigilância em Zoonoses como homenageados no dia 18 de 
setembro. 

Art. 2° O art. 1° da Lei Municipal n° 1.797, de 03 de março de 2010, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1° Fica instituído no Município de Rio Branco — Acre o dia 18 de 
setembro, corno o dia dos Agentes Comunitários de Saúde, dos Agentes de Endemias e 
dos Agentes de Vigilância em Zoonoses." 

Art. 3° Dê-se à Ementa da Lei Municipal n° 1.797, de 03 de março de 2010, a 
seguinte redação: 

"Institui o dia 18 de setembro como o dia dos Agentes Comunitários de Saúde, 
dos Agentes de Endemias e dos Agentes de Vigilância em Zoonoses" 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala de Sessões Governador Edmundo Pinto de Almeida Neto, 14 de marçode 2013. 
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JUSTIFICATIVA 

A criação do presente projeto de lei ordinária tem por finalidade incluir os 
Agentes de Vigilância em Zoonoses como homenageados no dia 18 de setembro de 
cada ano, reconhecendo assim os serviços prestados por essa categoria para o bem estar 
da população de Rio Branco - Acre. 
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